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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI CoMPLEMENTAr Nº 156, DE 22 DE SETEMBro DE 2020 .

Altera a Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 
2002, e a Lei Complementar nº 132, de 7 de janeiro de 
2014, institui fundos de previdência do Estado e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei complementar:

CAPÍTuLo I
DAS ALTErAÇÕES Do rEGIME PrÓPrIo DE PrEvIDÊNCIA SoCIAL E Do rEGIME DE 

PrEvIDÊNCIA CoMPLEMENTAr

Seção I
Das Alterações do regime Próprio de Previdência Social

Art . 1º – o art . 1º da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – Fica instituído o regime Próprio de Previdência e Assistência Social dos servidores 
públicos civis do Estado, nos termos desta lei complementar .” .

Art . 2º – os incisos I a III do caput do art . 4º da Lei Complementar nº 64, de 2002, e os §§ 2º, 4º 
e 5º do mesmo artigo passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo artigo os §§ 6º 
e 7º a seguir:

“Art . 4º – ( . . .)
I – classe I: o cônjuge ou o companheiro ou a companheira, bem como o filho de qualquer condi-

ção que atenda a um dos seguintes requisitos:
a) seja menor de vinte e um anos;
b) seja inválido;
c) tenha deficiência grave;
d) tenha deficiência intelectual ou mental, nos termos de regulamento;
e) tenha doença rara, nos termos de regulamento;
f) seja menor de vinte e nove anos, membro de família monoparental e tenha o segurado como 

única fonte de renda;
II – classe II: os pais;
III – classe III: o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica em relação 

ao segurado e atenda a um dos requisitos previstos nas alíneas do inciso I.
( . . .)
§ 2º – Observado o disposto no § 1º, a comprovação da dependência, respeitada a sequência das 

classes, exclui definitivamente o direito dos dependentes das classes seguintes.
( . . .)
§ 4º – Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que mantenha união estável com o 

segurado, na forma da lei civil .
§ 5º – A dependência econômica das pessoas de que trata o inciso I do caput é presumida, e a das 

demais deverá ser comprovada, observado o disposto no § 7º .
§ 6º – A prova de união estável para fins da concessão de pensão será disciplinada nos termos de 

regulamento, vedada a prova exclusivamente testemunhal .

§ 7º – Caracterizada a dependência econômica em relação ao segurado à data do óbito, nos ter-
mos de regulamento, e cumpridos os demais requisitos para elegibilidade ao benefício, o exercício de atividade 
remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual, não impede a concessão ou a manuten-
ção da parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual, mental ou grave ou com doença 
rara .” .

Art . 3º – A alínea “a” do inciso I, o caput do inciso II e a alínea “a” do inciso Iv do art . 5º da Lei 
Complementar nº 64, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo inciso 
Iv a alínea “d” e ao mesmo artigo os incisos v e vI e os §§ 1º a 5º a seguir:

“Art . 5º – ( . . .)
I – ( . . .)
a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos 

por decisão judicial;
( . . .)
II – para o companheiro ou a companheira:
( . . .)
Iv – ( . . .)
a) respeitados os períodos mínimos previstos nas alíneas “b” e “c” do inciso v:
1) pela cessação da invalidez, no caso de beneficiário inválido;
2) pelo afastamento da deficiência, no caso de beneficiário com deficiência;
3) pelo levantamento da interdição, no caso de beneficiário com deficiência intelectual ou mental 

que o torne absoluta ou relativamente incapaz;
( . . .)
d) pela renúncia expressa;
V – para o cônjuge, o companheiro ou a companheira, além das hipóteses previstas nos incisos I, 

II e Iv:
a) pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, se inválido ou com deficiência, 

respeitados os períodos mínimos previstos nas alíneas “b” e “c” deste inciso;
b) pelo decurso de quatro meses, se o óbito do servidor ocorrer sem que este tenha efetuado dezoito 

contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados menos de dois anos antes 
do óbito do servidor;

c) pelo decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do dependente na data 
de óbito do servidor, depois de efetuadas dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos após o início 
do casamento ou da união estável:

1) três anos, se o dependente tiver menos de vinte e um anos de idade;
2) seis anos, se o dependente tiver entre vinte e um e vinte e seis anos de idade;
3) dez anos, se o dependente tiver entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade;
4) quinze anos, se o dependente tiver entre trinta e quarenta anos de idade;
5) vinte anos, se o dependente tiver entre quarenta e um e quarenta e três anos de idade;
6) vitalícia, se o dependente tiver quarenta e quatro anos de idade ou mais;
VI – para o filho de família monoparental que tenha o segurado como única fonte de renda:
a) pelo decurso de dois anos, se o dependente tiver mais de vinte e um anos e o óbito ocorrer sem 

que o segurado tenha efetuado dezoito contribuições mensais;
b) ao completar vinte e nove anos, se o óbito do segurado ocorrer depois de efetuadas dezoito 

contribuições mensais .
§ 1º – Aplica-se a regra da alínea “a” ou os prazos da alínea “c” do inciso v do caput ao cônjuge, 

companheiro ou companheira, independentemente do recolhimento de dezoito contribuições mensais ou da 
comprovação de dois anos de casamento ou de união estável, se o óbito do servidor for decorrente de acidente 
de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho.

§ 2º – Para fins do disposto na alínea “c” do inciso V do caput, faixas de idade diferentes das pre-
vistas nos itens dessa alínea poderão ser fixadas por ato da autoridade federal à qual competir a gestão e a regu-
lamentação da Previdência Social, nos termos de legislação federal .

§ 3º – o tempo de contribuição a regime Próprio de Previdência Social – rPPS – ou ao regime 
Geral de Previdência Social – rGPS –, bem como o tempo de serviço militar, será considerado na contagem das 
dezoito contribuições mensais previstas nas alíneas “b” e “c” do inciso v do caput .

§ 4º – Na hipótese de o servidor falecido estar, na data do óbito, obrigado por determinação judi-
cial a pagar, temporariamente, pensão a título de alimentos a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a 
pensão será devida pelo período remanescente do prazo judicialmente estabelecido, caso não incida outra hipó-
tese de cancelamento anterior do benefício .

§ 5º – Na hipótese a que se refere o § 4º, o valor da pensão temporária será limitado ao valor arbi-
trado na decisão judicial que fixar os alimentos.”.

Art . 4º – o art . 7º, os incisos I a III do caput do art . 8º, o caput e o § 2º do art . 9º e os arts . 10, 11, 
13 e 14 da Lei Complementar nº 64, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º – A fixação do valor do benefício de aposentadoria dos servidores públicos civis observará 
os seguintes critérios:

I – o valor do benefício será a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remu-
nerações adotados como base para contribuições ao rPPS e ao rGPS, ou como base para contribuições decor-
rentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República, atualizados mone-
tariamente, correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as 
contribuições desde a competência julho de 1994, ou desde a competência do início da contribuição, se posterior 
àquela competência;

II – a média a que se refere o inciso I será limitada ao valor máximo do salário de contribuição 
do RGPS para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de 
previdência complementar ou que tenha feito a opção correspondente, nos termos dos §§ 14 a 16 do art. 40 da 
Constituição da república;

III – o valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista nos incisos I e II, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de 
contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição.

§ 1º – O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média arit-
mética definida na forma prevista nos incisos I e II do caput, nas seguintes hipóteses:

I – no caso dos proventos de aposentadoria concedidos nos termos do inciso II do § 6º do art . 146 
e do inciso II do § 2º do art . 147 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II – no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente do traba-
lho, doença profissional ou doença do trabalho.

§ 2º – Aplica-se o disposto no inciso III do caput ao caso de que trata o art. 14-B.
§ 3º – O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 36 da Consti-

tuição do Estado corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por vinte anos, limitado a um 
inteiro, e multiplicado pelo valor apurado na forma do inciso III do caput, ressalvado o caso de cumprimento de 
critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

§ 4º – O acréscimo a que se refere o inciso III do caput será aplicado para cada ano que exceder 
quinze anos de tempo de contribuição para os segurados de que trata o art. 14-C.

§ 5º – As contribuições que resultem em redução do valor do benefício poderão ser excluídas da 
média, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido.

§ 6º – Na hipótese prevista no § 5º, é vedada, para qualquer finalidade, a utilização do tempo exclu-
ído, inclusive para a averbação em outro regime previdenciário, para a obtenção dos proventos de inatividade 
das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República ou para o acréscimo a que se referem 
o inciso III do caput e o § 4º deste artigo .

§ 7º – os benefícios previstos neste artigo serão reajustados em conformidade com as normas do 
rGPS .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200922220633011.


